
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.794.805 - PR (2019/0036019-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MARCO ANTONIO CECCON 
ADVOGADOS : ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA  - RS014877 

 CARLOS HORÁCIO BONAMIGO FILHO E OUTRO(S) - 
RS080742 

 ALEXANDRE BUBOLZ ANDERSEN  - RS082566 
 RAPHAEL HAUS ZANETI  - RS102000 

RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 
7/STJ. 
1. Hipótese em que o Tribunal regional consignou (fl. 152, e-STJ): "Não 
comprovado o vínculo da parte exequente ao sindicato que ajuizou a ação 
coletiva, carece ela de legitimidade para promover a execução do título 
judicial".
2. O insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa a dispositivo 
de lei sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada. Incide na 
espécie, por analogia, o princípio estabelecido na Súmula 284/STF.
3. Além disso, não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa ao 
dispositivo legal invocado, uma vez que não foi analisado pela instância 
de origem. Ausente, portanto, o requisito do prequestionamento, o que 
atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF.
4. Ademais, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, 
seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o 
que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em 
Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator

 

  

Documento: 92249043 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


